


Por meio do Programa BEEM, sua empresa 

pode contar com estagiários qualificados dos 

cursos técnicos coordenados pela Secretaria 

da Educação do Estado de São Paulo 

(Seduc-SP). Durante seis meses, o Governo 

de SP é responsável pelo pagamento da 

bolsa auxílio e do seguro contra acidentes 

pessoais dos estudantes.

Ao apoiar este programa, você ajuda a formar 

jovens mais preparados, impulsionando sua 

trajetória profissional e contribuindo para o 

fortalecimento de um futuro mais promissor.



30 mil 
estudantes
estagiários

Clique no vídeo sobre a iniciativa do Governo do Estado de São Paulo.

http://www.youtube.com/watch?v=su7CO0zHckw


FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Versam sobre de Seleção de Estudantes, Instituições e Empresas para o BEEM.

LEI Nº 18.028/2024

RESOLUÇÃO SEDUC Nº 23/2025  

EDITAIS

Institui o Programa Estágio SP, de incentivo à concessão de estágio, aprendizagem profissional e monitoria para estudantes do Ensino Médio da Rede 

Pública estadual, visando a formação técnica e acadêmica, e dá outras providências.

Regulamenta a Lei n° 18.028, de 10 de setembro de 2024, que institui o Programa Estágio SP, de incentivo à concessão de estágio, aprendizagem 

profissional e monitoria para estudantes do Ensino Médio da Rede Pública estadual, visando a formação técnica e acadêmica, e dá outras providências.

Estabelece diretrizes e procedimentos referentes ao Programa Estágio SP, para a oferta de estágio supervisionado, tanto obrigatório quanto não 

obrigatório, mediante a concessão da Bolsa Estágio Ensino Médio – BEEM.

DECRETO Nº 68.935/2024

Edital para Empresas

nº 05 julho de 2025

Ref: Edital para Estudantes

nº 06 julho de 2025



Preparação de jovens com 

competências técnicas e 

socioemocionais alinhadas às 

demandas do século XXI, 

prontos para os desafios do  

mundo do trabalho.

Contribuição direta para o 

crescimento econômico do 

estado através da formação 

de mão de obra qualificada, 

impulsionando a produtividade 

e Inovação em diversos 

setores.

Impacto na mobilidade social e 

na qualidade de vida das 

comunidades, oferecendo 

oportunidades de crescimento 

profissional e pessoal para 

milhares de jovens paulistas.

Ensino de 
Qualidade

Desenvolvimento 
Econômico

Transformação 
Social

UNIR FORÇAS PARA CONSTRUIR 
O FUTURO DE SÃO PAULO



Administração

CURSOS TÉCNICOS 2025

Farmácia

As empresas participantes podem se cadastrar na plataforma e selecionar estudantes dos cursos técnicos da Rede 

Pública Estadual, coordenados pela Secretaria da Educação do Estado de São Paulo (Seduc-SP):

Ciência de Dados

Desenvolvimento
de Sistemas

Agronegócio Hospedagem

Logística Vendas

+ 44 Sistema S
(SENAI e SENAC)

Importante:
Confira a lista completa aqui e os municípios elegíveis.

https://kairosdoc.s3.us-east-1.amazonaws.com/documentos/ciee-personalizado/Programa%20BEEM%20-%20Cursos.pdf
https://lp-beem.ciee.org.br/assets/arquivos/Escolas_cursos_por_municipio.pdf


Faz BEEM para empresas

Identificação de talentos;

Redução de custos de recrutamento - sem 

despesas com bolsa-estágio e seguro contra 

acidentes por 6 meses;

Desenvolvimento de competências para futuros 

contratados;

Impacto social e ESG.

+4.000
empresas 

cadastradas



ALGUMAS EMPRESAS QUE 
ACREDITAM NO BEEM



Instalações e equipamentos adequados, incluindo 

EPIs, quando necessário;

REQUISITOS EMPRESAS

Mínimo de 6 funcionários;

CNPJ Ativo (mínimo 6 meses) e unidades em São Paulo;

Regularidade Fiscal e Trabalhista;

Profissional qualificado com formação ou 

experiência na área do estudante para supervisão. 



VAGAS POR EMPRESA

As empresas que desejarem ampliar o quantitativo de estagiários 

deverão apresentar justificativa à Secretaria da Educação, que 

poderá aprovar mediante análise das condições oferecidas pela 

parte concedente.

*Até 10% do total de empregados, limitado a 50 estagiários.

Número máximo de estagiários

Número de empregados*

Até 10

11 a 50

51 a 100

Acima de 101

Número de estagiários*

Até 1

Até 5

Até 10

Até 10%*



VALOR DAS BOLSAS DO BEEM

Até 6 (seis) parcelas de 23 (vinte e três) Unidades Fiscais 

do Estado de São Paulo (UFESPs) para cursos do eixo de 

tecnologia, R$ 851,46 por parcela.

*1 UFESP em 31/12/25: R$ 37,02.

Até 6 (seis) parcelas de 19 (dezenove) UFESPs para 

estágios supervisionados não obrigatórios nos demais 

cursos, R$ 703,38 por parcela.



PARA QUEM  É O BEEM?

Estudantes matriculados na 2ª e 3ª série do 

itinerário de formação técnica e 

profissional e que atendam aos requisitos do 

edital de convocação.

BENEFÍCIOS

Bolsa de estágio compatível com o mercado.

Seguro contra acidentes pessoais.

Auxílio-transporte, quando aplicável.

Recesso remunerado proporcional.

Agente de integração para suporte contínuo.



REQUISITOS ESTUDANTES
16 anos completos;

2ª ou 3ª série do Ensino Médio técnico;

Frequência ≥ 85% no semestre anterior;

SARESP: Ter feito o Provão Paulista;

Consentimento dos responsáveis, se menor de 

18 anos;

Possuir CPF;

Regularidade Eleitoral/Militar.

+ 8.000
estudantes
estagiários



FORMALIZE A
ADESÃO

A equipe entrará em contato 

para explicar os próximos 

passos para você abrir uma 

vaga e encontrar o perfil 

ideal para o seu negócio.

PROCESSO DE 
SELEÇÃO

Você seleciona os 

candidatos e faz a 

contratação do estudante 

que melhor corresponde às 

expectativas da empresa.

RECEBA O 
ESTUDANTE

Você terá um estudante 

qualificado estagiando em 

sua empresa.

CADASTRE SUA 
EMPRESA

Para realizar o cadastro 

clique aqui!

1 2 3 4

FAÇA PARTE DO BEEM

https://lp-beem.ciee.org.br/empresa


SOBRE O PROGRAMA: FASES DO PROCESSO

PROCESSO DE 
SELEÇÃO

Classificação

Os estudantes serão 

classificados pelo 

desempenho acadêmico, em 

listas de ampla concorrência 

e listas para as vagas 

afirmativas, de acordo com 

curso técnico, horário de aula 

e local quando a vaga for 

presencial (geolocalização).

As empresas podem escolher entre 3 

modelos de seleção:

• Indicação de um único estudante 

que atende os requisitos;

• Encaminhamento de 3 a 5 

estudantes para entrevista;

• Lista de até 10 alunos elegíveis 

para seleção direta.

INÍCIO DO
ESTÁGIO

As empresas serão acompanhadas 

durante todo o processo pelo CIEE, 

um agente de integração, garantindo 

que todos os aspectos da Lei de 

Estágio (n.º 11.788/2008) serão 

cumpridos.



Horário do estágio:

Poderá ser entre 7h (sete horas) 

e 22h (vinte e duas horas), em 

conformidade com o disposto no 

Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e de acordo com o 

horário das aulas.

JORNADA

Modalidade das vagas:

O programa oferece vagas 

presenciais, híbridas e remotas. 

Os detalhes estarão descritos 

na vaga.
Duração do estágio:

Até 6 meses.

Carga horária do estágio:

Até 4 (quatro) horas por dia, e um 

intervalo diário de 15 (quinze) 

minutos para alimentação.

O estágio pode ocorrer de segunda a 

sábado, não ultrapassando 20 horas 

semanais.

É proibida a realização de atividades 

aos domingos e feriados. 



COMPROMISSOS DAS EMPRESAS

Desenvolvimento dos jovens:

Os estudantes devem ser treinados e 

desenvolvidos em atividades compatíveis 

com seus cursos técnico.

Apontamento da frequência: 

Mensalmente em período pré-

estabelecido a empresa precisará 

informar em sistema automatizado a 

frequência do estagiário para que seja 

feita a apuração de ausências, atrasos e 

posterior processamento do pagamento 

da bolsa-auxílio.



Recesso Obrigatório:

15 dias antes do término do contrato, os 

estagiários deverão entrar em recesso.

Benefícios Adicionais:

a concessão de benefícios como vale-

alimentação ou seguro saúde são 

opcionais e não geram vínculo 

empregatício.

Cumprimento das Normas:

respeitar as condições do Termo de 

Adesão, TCE e Plano de Atividades.

COMPROMISSOS DAS EMPRESAS

Relatórios de Atividades:

enviar relatórios periódicos e a 

frequência dos estagiários.

Auxílio-transporte:

pagamento do auxílio-transporte ou 

fretado, quando o estágio não for 

remoto, podendo contar com apoio 

do CIEE neste processo.

Encerramento do Estágio:

reportar os nomes dos estudantes 

admitidos ou com estágio renovados, 

ao término do Programa.



Extensão do Estágio:

ao término do estágio, a empresa poderá 

formalizar um novo Termo de Compromisso por 

até 1 ano e meio, assumindo a responsabilidade 

pelos custos da bolsa de estágio e seguro.

CAMINHOS AO 
TÉRMINO DO 
PROGRAMA

Contratação:

o estudante também pode ser admitido como 

Jovem Aprendiz ou funcionário, antes do fim 

do programa, conforme o avanço de seu 

desenvolvimento.



Possibilidade de criar vagas 

afirmativas

MOTIVOS PARA SUA 
EMPRESA ADERIR AO BEEM

Apoiar jovens estudantes 

na sua inserção no 

mercado de trabalho 

oferecendo uma 

oportunidade de prática 

profissional no combate 

da evasão escolar.

Impato Social e ESG

Reduzir os custos de 

recrutamento por 6 meses

Conectar o BEEM com a 

estratégia de talentos 

O pagamento da bolsa-

auxílio e seguro contra 

acidentes pessoais do 

estagiário será feito pelo 

Governo de SP

Reter, oxigenar e atrair 

futuros talentos para seus 

programas de aprendizagem 

e estágio

Suporte contínuo do CIEE



www.beem.sp.gov.br/

Clique e faça seu cadastro!

https://lp-beem.ciee.org.br/empresa

	Slide 1
	Slide 2
	Slide 3
	Slide 4
	Slide 5
	Slide 6
	Slide 7
	Slide 8
	Slide 9
	Slide 10
	Slide 11
	Slide 12
	Slide 13
	Slide 14
	Slide 15
	Slide 16
	Slide 17
	Slide 18
	Slide 19
	Slide 20
	Slide 21

